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DECRETO MUNICIPAL Nº 21.283 DE 07 DE MAIO DE 2021. 

                                                       

 

 Mantém o estado de calamidade pública no 

Município de Tatuí para enfrentamento da 

pandemia decorrente da COVID-19 (novo 

coronavírus)  
 

 

 MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita Municipal de 

Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

 

 CONSIDERANDO que ainda persistem as razões que levaram a decretação 

do estado de calamidade pública no Município, através do Decreto Municipal nº 20.572 de 27 

de março de 2020; 

 

 CONSIDERANDO, ainda, o aumento da taxa de ocupação de leitos clínicos e 

UTI; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Fica mantido o estado de calamidade pública instituído através do Decreto 

Municipal nº 20.572 de 27 de março de 2020 para todos os fins de direito no Município de 

Tatuí. 

  

 Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser enviada à 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, reconhecimento do estado de calamidade 

pública para os fins do disposto no artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí 07 de maio de 2021. 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

TIRZA LUIZA DE MELO MEIRA MARTINS 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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